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CONTRATO EMERGENCIAL DE PRESTAcA0 DE SERVICOS -CPS N2.045/2021 

CONTRATO DE GESTAO N. 08/2021-SES/GO (em fase de outorga) 

CONTRATO DE PREsTAcA0 DE SERVIOS MEDICOS 
ESPECIALIZADOS EM IMAGEM (TOMOGRAFIA, RAIO-
X E ULTRASSONOGRAFIA), SERVIOS TECNICOS 
ESPECIALIZADOS EM RADIOLOGIA (RAIO-X E 
TOMOGRAFIA) 	F 	FORNECIMENTO 	DE 
EOUIPAMENTOS DE DIGITALIzAcA0 CR, SERVIOS 
DE PACS (SISTEMA DE COMUNICAcAO E 
ARO.UIVAMENTO DE IMAGENS), HARDWARE E 
SOFTWARES PARA TELERADIOLOGIA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM AS PARTES ABAIXO QUALIFICADAS: 

CONTRATANTE: 

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, pessoa 
jurIdica de direito privado na forma de associaco civil sern fins lucrativos, qualificada corno 
Organizaço Social de Saide no Estado de Gois através do Decreto Estadual n2. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n. 18.176.322/0001-51, corn sede na Rua Avelino 
de Faria, n2. 200, Setor Central, Rio Verde-GO, CEP 75.901-140, neste ato representado por 
seu Diretor Presidente e Superintendente Geral EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, conforme 
disposiçöes estatutárias da entidade. 

CO NTRATADO(A): 

MAPA MEDICINA LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n. 
30.405.876/0001-89, sediada na Rua Costa Gomes, n. 972, Setor Central, Rio Verde - Goiás, 
CEP 75901-050, neste ato representado por seu sócio MARIO AUGUSTO PADULA CASTRO, 
brasileiro, medico, regularmente inscrito no CPF n. 871.282.091-15 e RG n. 3237773-
SSP/GO, residente e domiciliado no municIpio de Rio Verde - Goiás. 

Pelo presente instrumento, as partes acima qualificadas tern entre si justas e acertadas o 
presente contrato de acordo corn as cláusulas e condiçöes seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

1.1. 0 objeto do presente instrumento contratual é a execuço dos SERVIOS MEDICOS 
ESPECIALIZADOS EM IMAGEM (TOMOGRAFIA, RAIO-X E ULTRASSONOGRAFIA), SERVIOS 
TECNICOS ESPECIALIZADOS EM RADIOLOGIA (RAIO-X E TOMOGRAFIA) E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS DE DIGITALIzAcA0,Rç'SERVIcOs DE PACS (SISTEMA DE coMuNlcAcAo E 
ARQUIVAMENTO DE IMAGENS), HAaÔwARE E SOFTWARES PARATELERADIOLOGIA, visa ndo 
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atender as necessidades do Hospital Estadual de Urgências da Regiäo Sudoeste Dr 
Faleiros Machado (HURSO), cuja gesto, operacionaIizaco e execuçäo 
responsabilidade do CONTRATANTE ante o Contrato de Gestão n2. 08/2021-SES/GO. 
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1.2. Os serviços a serem executados possuern as seguintes CARACTERISTICAS GERAIS: 

	

1.2.1. 	0 relacionamento técnico medico entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será 
realizado através da Diretoria Técnica do HURSO e o Gestor Medico designado pela 
CONTRATADA, sob superviso da Superintendência Técnica do IPGSE. 

	

1.2.2. 	As demais relaçöes institucionais entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA sero 
realizadas pela Diretoria Geral do HURSO e/ou Superintendentes do IPGSE e o 
Gestor/Administrador designado pela CONTRATADA, conforme a matéria a ser discutida. 

	

1.2.3. 	Os serviços medicos sero realizados no HURSO, atendendo toda a demanda de 
seus setores. 

	

1.2.4. 	A CONTRATADA prestará os serviços de IMAGEM a todos os usurios do HURSO, 
abrangendo os diferentes setores do hospital. 

1.3. Para o cumprimento do objeto acerca dos SERVICOS MEDICOS, constituem obrigacöes 
e atividades essenciais: 

	

1.3.1. 	A CONTRATADA deverS realizar todos os laudos pertinentes ao serviço de 
IMAGENOLOGIA, os quais deverão ser entregues, nos casos de emergência, em ate 30 
(trinta) minutos após a realizaço e, nos demais casos, em ate 06 (seis) horas. 

	

1.3.2. 	A CONTRATADA poderá utilizar sistemas eletrônicos para confecção dos laudos de 
maneira remota. 

	

1.3.3. 	A CONTRATADA dever6 disponibilizar 01 (urn) medico radiologista para 
acompanhar todos os exames que se fizer necessária a presenca do medico. 
1.3.4. 0 profissional disponibilizado pela CONTRATADA deverá preencher 
adequadamente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), 
detalhando todas as atividades e eventuals intercorrências. 

	

1.3.5. 	A CONTRATADA deverá garantir que os medicos na area de IMAGENOLOGIA 
possuam experiência comprovada no manuseic e habilidades técnicas para realizacão das 
atividades relacionadas àquela especialidade. 

	

1.3.6. 	A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais suficientes para a prestaço de 
serviços medicos no HURSO, considerando que ha uma media mensal de 2.970 laudos, sendo 
900 Tomografias, 2.000 Raio-X e 70 Ultrassonografias. 

1.4. Para o cumprimento do objeto acerca dos SERVICOS TECNICOS EM RADIOLOGIA, 
constituem obrigaçães e atividades essenciais: 

	

1.4.1. 	0 serviço de PACS (sistema de comunicaço e arquivamento de imagens) deve 
conter: 

1.4.1.1. 	Servidor de armazenamento em novem, de forma que as imagens possam 
ser acessadas pela internet, corn fornecimento de sistema para visuaIizaco das imagens 
em tempo real. 	/2 
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1.4.1.2. 	CR (radiografia computadorizada) para digitalizaco dos equipamen 
raio-x móveis, que oferece imagens digitais internas de qualidade corn transmiss 
rede. 
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1.4.2. 0 profissional disponibilizado pela CONTRATADA deverá preencher 
adequadarnente o Prontuário de Atendimento aos pacientes (manual ou eletrônico), 
detalhando todas as atividades e eventuais intercorrências. 

	

1.4.3. 	A CONTRATADA dever6 garantir que Os técnicos na area de imagem possuam 
experiência comprovada no ma nuseio e habilidades técnicas para realizaço das atividades 
relacionadas àquela especialidade. 

	

1.4.4. 	A CONTRATADA deverá disponibilizar profissionais suficientes para a cobertura 
dos serviços de radiologia (raios-x, arco-cirórgico e tomografia) nos seguintes quantitativos: 

QUADRO 1- TECNICOS EM RADIOLOGIA 

Setor Descritivo 

03 (três) Técnicos em Radiologia, 12 horas por dia em regime presencial, das 

Radiologia 
07h as 19h, todos os dias da semana. 

02 (dois) Técnicos em Radiologia, 12 horas por dia em regime presencial, das 
19h as 07h, todos Os dias da semana. 

1.5. 0 quantitativo de profissionais poderá sofrer mudanças conforme necessidade do 
HURSO, podendo ser solicitado aumento desse quantitativo a qualquer momento pelo 
CONTRATANTE. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO 

2.1. 0 presente contrato tern fundamento nos itens 2.1, 2.2, 2.12, 2.67 e 9.16 do Contrato 
de Gestâo n2. 08/2021-SES/GO, referente ao gerenciamento, operacionaIizaco e execuco 
das atividades do Hospital Estadual de Urgências da Regio Sudoeste Dr Albanir Faleiros 
Machado (HURSO), servindo para garantir a continuidade do objeto da parceria firmada corn 
o Estado de Goias, respeitados os princIpios constitucionais da legalidade, rnoralidade, 
publicidade e eficiência e da Lei Estadual n2. 15.503/2005. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO CARATER EMERGENCIAL DA CONTRATACAO 

3.1. Considerando que Contrato de Gesto n2. 08/2021-SES/GO foi celebrado entre o 
CONTRATANTE e o Estado de Goias em caráter emergencial, nos termos do art. 62-F, I, da Lei 
Estadual n2. 15.503/2005, a presente contrataçào ocorre nos rnesrnos moldes, conforme 
prevê o artigo 15, VIII e IX da RN nQ. 01/2021, que institui o Regulamento de Compras, 
Contrataçôes de Obras e Serviços e Alienacöes de Bens Piiblicos do IPGSE, no intuito de 
colocar em irnediato funcionarnento e a garantir plena eficiência a unidade hospitalar gerida, 
evitando prejuIzos socials de toda ordem. 

Rua Avelino de Vria, n° 200 - Setor Centro - Rio Verde, Estado de Goiás 
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CLAUSU LAS QUARTA - DA VIGENCIA 

4.1. A vigência contratual se inicia na data da sua assinatura, no podendo ultrapas 
prazo de vigência do Contrato de Gestho n2. 08/2021-SES/GO - 24 de juiho de 202: 
funcão do caráter emergencial da presente contrataco. 

4.2. Na hipótese de suspensâo do Contrato de Gestho n2. 08/2021-SES/GO, ou em qualquer 
outra hipótese a paralizac5o dos servicos a ele atinentes, o presente contrato poder6 ser 
imediatarnente suspenso, a critérlo do CONTRATANTE, nâo gerando em favor das partes 
direitos ou obrigacöes, salvo as assurnidas antes do evento fatIdico. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

5.1. Constituem obrigaçöes do CONTRATANTE: 

S.I.I. 	Retribuir a CONTRATADA pelos serviços prestados corn prestaçôes pecuniárias em 
- 	parcelas rnensais, a serem liquidadas em ate 15 (quinze) dias tteis após a apresentaçâo do 

relatório de atividades e da nota fiscal competentes; 

5.1.2. 	Promover as facilidades necessárias Para o livre acesso dos profissionais da 
CONTRATADA as suas instalacöes, desde que devidamente identificados; 

5.1.3. 	Oferecer condiçöes fIsicas e estruturais necessárias Para reaIizaço dos serviços 
contratados, proporcionando todas as condiçöes e informaçöes necessárias Para o mulher 
cumprirnento das obrigaçöes da CONTRATADA; 

5.1.4. 	Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade verificada na 
execucão dos servicos; 

5.1.5. 	Glosar do valor contratado eventuais prejuIzos causados pelo CONTRATADO, 
empregados e prepostos, de qualquer natureza, bern como valores decorrentes de passivos 
trabalhistas e fiscais gerados e no adimplidos pelo CONTRATADO. 

5.1.6. 	Orientar, por escrito, a CONTRATADA sabre qualquer alteraco nas normas 
internas, técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no relacionamento, desde que 
acordado previamente entre as partes; 

5.1.7. 	Exigir o curnprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, 
nos termos das cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

5.1.8. 	Fiscalizar a execução do presente contrato, conforme as normas atinentes ao 
objeto contratado, sem prejuIzo da obrigação da CONTRATADA de fiscalizar seus 
profissionais medicos; 

5.1.9. 	Abster-se de ernanar qualquer ordern direta a funcionário da CONTRATADA, 
devendo dirigir-se exclusivamente aos supervisores, encarregados e gestores desta a fim de 
se fazer cumprir qualquer exigência. 

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

6.1. So obrigaçôes da CONTRATADA: 

6.1.1. 	Utilizar as meIh,pf técnicas e práticas disponIveis Para a execuço do servico 
especializado ideritifica4{a Cláusula Primeira; 

Rua Avelino de Faria, no 200 - Setor Centro - Rio Verde, Estado de GoiCs 
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6.1.2. 	Atender fiel e diligentemente os interesses do CONTRATANTE, ageri 
reuniöes ou participando das agendadas sempre que houver necessidade. 
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6.1.3. 	Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a existência de 
problemas que possam interferir no andamento dos serviços contratados. 

	

6.1.4. 	Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informaçöes e 
apresentando todos os documentos que Ihe forem solicitados; 

	

6.1.5. 	Atender todos os pacientes que necessitem dos serviços descritos no objeto deste 
contrato, sem qualquer tipo de discriminação étnica, religiosa, sexual ou polItica, 
empregando técnicas humanizadas e éticas nesse processo. 

	

6.1.6. 	Manter absoluto sigilo e confidencialidade no tocante aos serviços, documentos, 
pesquisas, entrevistas e demais informaçöes apuradas ou que tome conhecimento durante 
a prestaco dos serviços. 

	

6.1.7. 	Orientar os seus empregados sobre as normas regulamentadoras sobre segurança 
e medicina do trabalho, sobre todos os protocolos institucionais estabelecidos e normas 
legais vigentes da ANVISA, Ministério da Sade e Ministérlo do Trabalho; 

	

6.1.8. 	Fiscalizar e fornecer aos seus empregados e prepostos todos os equipamentos de 
proteco individual (EPI) e equipamentos de proteço coletiva (EPC) relativos ao servico 
desenvolvido. 0 CONTRATANTE poderá paralisar os serviços quando os empregados näo 
estiverem protegidos, ficando o onus da paralisaço por conta da CONTRATADA, mantendo-
se inalterados os prazos definidos no contrato de prestação de servicos, desde que 
devidamente comprovado; 

	

6.1.9. 	Respeitar, por si e por seus prepostos, as normas atinentes ao funcionamento da 
unidade e aquelas relativas ao objeto do presente contrato, bern como as normas e 
procedimentos de controle interno, inclusive as de acesso as dependências do hospital; 

6.1.10. Promover a cobranca dos valores decorrentes do presente contrato somente após 
o respectivo vencimento e da demonstraçäo do repasse dos valores por parte do Poder 
Püblico subscritor do Contrato de Gestão; 

6.1.11. Garantir que seus colaboradores estejam sempre identificados corn crachá; 

6.1.12. Manter servico de atendimento sem interrupço. Caso haja eventuais 
necessidades de ausência nas escalas pré-estabelecidas, deverá haver a substituicão ou 
reposiço de profissionais, sob pena de aplicaço de multa prevista neste instrumento; 

6.1.13. Apresentar as escalas de trabaiho para aprovaçäo do Diretor Técnico da 
CONTRATANTE, responsável por verificar a compatibilidade das escalas corn a legislaço em 
vigor; 

6.1.14. Garantir que todos os medicos designados para a prestaco de serviços junto ao 
HURSO utilizem o sistema de gestão oferecido pelo CONTRATANTE, salvo em caso de 
inoperância do sistema, sob pena de sofrer glosas e a suspensão do profissional do quadro 
de prestadores de serviço através de notificaçäo a CONTRATADA; 

6.1.15. Não cobrar, em hipóese alguma, pelos serviços medicos previstos neste 
instrumento aos usuários do SçJ~2sob pena de responsabilizaco por essa prática; 
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6.1.16. No cobrar ou faturar por procedimentos/servicos em duplicidadE 
sobreposiço de honorários, sob pena de se sujeitar a glosa do seg 
procedimento/servico, podendo o CONTRATANTE utilizar as normas de Auditoria do SUS 
para apurar a situaço; 

	

6.1.17. 	Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, as suas expensas, imediatamente, 
as partes do objeto da contrataço em que se verificarem vIcios, defeitos ou irtcorrecöes 
quando da execuçào dos servicos ou quanto a execuço dos relatórios de serviços; 

	

6.1.18. 	Fornecer, subsidiar, esclarecer o CONTRATANTE, de forma escrita e verbal, 
completa e fidedigna, sobre qualquer tipo de procedimento, processo ou ofIcio exarado por 
órgão püblico ou empresa privada que, direta ou indiretamente, referirem-se aos serviços 
objeto deste instrumento; 
6.1.19. Manter urn ncimero de telefone para atendimento 24 horas ininterruptas, todos 
os dias da semana, para esclarecimentos, reclamacöes e saneamento de eventuais falhas nas 
escalas pré-estabelecidas e/ou para substituiço ou reposiçâo de profissionais; 
6.1.20. lnformar o CONTRATANTE todas as mudancas de endereço (fIsico e eletrônico) e 
telefones (inclusive fax e whatsapp), sob pena de arcar com prejuIzos e/ou penalidades 
decorrentes da impossibilidade de ser contatada pelo CONTRATANTE para qualquer 
finalidade; 
6.1.21. Custear despesas corn passagens, estadias, transportes e alimentação dos seus 
empregados e prepostos durante o deslocamento para atendimento do objeto deste 
instrurnento. 

CLAUSULA SETIMA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 

7.1. 0 CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA, em periodicidade mensal, o montante de 
R$110.000,00 (cento e dez mil reais), quantia sobre a qua[ no incidirá nenhum outro valor a 
qualquer tItulo remuneratório. 0 valor global (180 dias) corresponde a R$660.000,00 
(seiscentos e sessenta mil reais). 
7.2. 0 CONTRATANTE aplicará a penalidade de R$3.000,00 (três mil reais) para cada dia em 
que no houver a prestaço do SERVIO MEDICO, devendo descontar esse valor do repasse a 
ser feito a CONTRATADA. 
7.3. 0 CONTRATANTE aplicará a penalidade de R$400,00  (quatrocentos reais) por dia e por 
Técnico em Radiologia que no prestar o servico, devendo descontar esse valor do repasse a 
ser feito a CONTRATADA. 
7.4. Pela execuço dos serviços abrangidos neste contrato, o CONTRATANTE pagar6 a 
CONTRATADA o valor descrito na Cláusula anterior, cujo depósito será efetuado na conta 
bancária a ser indicada bela CONTRATADA. em razo nâo superior a 15 (auinze) dias üteis 
após o recebimento da Nota Fiscal competente, acompanhada de relatório de serviços 
executados no perIodo de referência. 
7.5. A CONTRATADA declara que aceita o abatimento do valor referente a taxa bancária 
"TED" pelo CONTRATANTE, caso 4stituiço bancária da CONTRATANTE faca essa cobrança. 
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7.6. A CONTRATADA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência d 
instrumento, bern como apresentar regime de sujeiço tributária a qual submete, inform 
e comprovando a recoihimento de todos os tributos afetos a prestaçäo dos serviços objeto do 
presente instrurnento, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 
7.7. A Nota Fiscal dever6 ser protocolizada na sede do CONTRATANTE, mediante entrega 
fIsica do documento e/ou envio para o endereço eletrônico indicado pelo CONTRATANTE. 

7.8. A Nota Fiscal deverá ser Dreenchida corn a descricão dos servicos e a parcela a clue se 
refere, devendo constar o nümero do presente Contrato de Prestacâo de Serviços (CPS) e o 
nürnero do Contrato de Gestão, ambos em epigrafe. 

CONTRATO DE GESTAO N. 08/2021-SES/GO 
CPS N. XXX/2021 
DEscRIcAo DO sERvlco: XXX 
SERVIO PRESTADO NO HOSPITAL DE URGENCIA DA REGIAO SUDOESTE DR. 
ALBANIR FALEIROS MACHADO (HURSO) 

7.9. Os onus, tributos e contribuiçOes fiscais do contrato sero de responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive a responsabilidade de desdobramento da fatura, retenço de tributos 
de sua responsabilidade, distribuiço de créditos individuais a seus cooperados, corn os quais 
o CONTRATANTE não tern qualquer vInculo laboral. 
7.10. Juntamente corn a nota fiscal dos serviços prestados, a CONTRATADA deverá apresentar 
relatório das atividades executadas no perIodo, o qual será acomparihado das seguintes 
certidôes: 

a) Prova de regularidade corn a Fazenda Federal, mediante Certidao Conjunta de 
débitos relativos a Tributos Federais e da DIvida Ativa da Unio, clue abranja inclusive 
a regularidade relativa as contribuiçöes previdenciárias e socials; 

b) Prova de regularidade corn a Fazenda Estadual de Goiás, mediante Certidao Negativa 
de Débitos relativos a Tributos Estaduais; 

c) Prova de regularidade corn a Fazenda Municipal, mediante Certidào Negativa de 
Débitos relativos aos Tributos Municipais, no caso de obras e serviços; 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, 
através da apresentaco do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

e) Prova de regularidade corn a Justiça do Trabalho; 
7.11. Na ocorréncia de rejeico da nota fiscal, por erro ou incorreçOes, o prazo para o 
pagamento estipulado passará a ser contado da data de sua reapresentaçao, não gerando 
nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de correçâo monetária, juros ou multa. 
7.12. Considerando o objeto do Contrato de Gestao n2. 08/2021-SES/GO, a CONTRATADA 
submete-se as hipóteses de resciso contratual previstas no artigo 78, XV, da Lei 8.666/1993. 
7.13. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar pendência em 
relaçao a entrega correspondente ou em virtude de penalidade ou inadimplência, no 
gerando nenhum onus para o CONTRATANTE a tItulo de correção monetária, juros ou multa. 
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7.14. Nenhum pagarnento será efetuado a CONTRATADA enquanto perdurar 
incompatibilidade corn as condiçöes de habilitacao e qualificaçäo, não gerando nenh 
para o CONTRATANTE a tItulo de correco monetária, juros cu multa. 
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7.15. 0 presente contrato é atrelado aos recursos financeiros oriundos do Contrato de Gesto 
n2. 08/2021-SES/GO, não incidindo, sob nenhum pretexto, juros ou multas em caso de mora 
financeira da CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITVA - DO REM USTE DO CONTRATO 

	

8.1. 	0 Contrato poder6 ser reajustado ou aditivado a qualquer tempo, em razao da 
necessidade ou conveniência de continuaco da prestaco dos serviços, a partir de negociacão 
acordada entre as partes, visando a adequaço aos novos preços de mercado e a 
demonstraç5o analItica da variaço dos componentes de custos do Contrato, devidamente 
justificada, ou corn a solicitaco de mais servicos contratados. 

	

8.2. 	Na vigência de contrataço emergencial, é vedado o reajuste meramente financeiro 
a major, por qualquer Indice eventualmente pretendido. 

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZACAO 

	

9.1. 	A fiscalizaço dos serviços objeto deste Contrato será feita pela DIRETORIA 
ADMINISTRATIVA da CONTRATANTE, cabendo a esta a aceitaco dos servicos e o aceite da 
fatura. 

	

9.2. 	A fiscaIizaço de que trata esta Cláusula no exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA por eventuais danos causados a CONTRATANTE ou terceiros, resultantes de 
ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou 
cooperados. 

	

9.3. 	A fiscalizaço do CONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o cumprimento dos 
servicos contratados, preservando autonomia técnica da CONTRATADA sobre os mesmos. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO 
10.1. Constituem motivos para a rescisâo unilateral pelo CONTRATANTE: 

10.1.1. 0 näo cumprimento das obrigaçöes pela CONTRATADA; 
10.1.2. Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao percentual a ser 
efetuado; 
10.1.3. 	0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificaçôes e prazos pela 
CONTRATADA; 
10.1.4. 0 inadimplemento total ou parcial das obrigaçöes contratuais pela CONTRATADA, 
bern como a lentidão do seu cumprimento, após abertura de prazo para justificativa ou 
saneamento das deficiências pelo CONTRATANTE em prazo razoveI; 
10.1.5. 	0 atraso injustificado no início dos servicos; 
10.1.6. A paralizacâo&vicos, sem justa causa e sem prévia comunicaço ao 
CONTRATANTE; 	!:,S, 
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10.1.7. A subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato sern prévia7 
anuência, por escrito, do CONTRATANTE, a associaço da CONTRATADA corn outrem, bern 
como a cesso cu transferência, total ou parcial do objeto contratado, a fusão, ciso ou 
incorporacão da CONTRATADA. 

10.1.8. 0 desatendimento das determinaçöes regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a execuço dos servicos quanto ao cumprirnento do contrato e das 
metas estabelecidas; 

10.1.9. 0 cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas em registro prOprio 
pela Coordenacâo do CONTRATANTE; 

10.1.10. A dissoluço da sociedade Cooperativa ou da empresa contratada; 

10.1.11. A alteração social ou a modificaço da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA 
que prejudique a execuço deste contrato; 

10.1.12. 0 término do Contrato de Gestão n2. 08/2021-SES/GO, sem qualquer; 

10.1.13. 0 descumprimento de qualquer item da PolItica Anticorrpuçâo descrito na 
Cláusula Décima Segunda do presente contrato; 

10.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de forca major, devidamente comprovada, 
impeditiva da execuçào deste Contrato, mediante notificaço corn aviso de recebimento 
corn 30 (trinta) dias de antecedência, mediante o pagamento de multa no valor de 5 (cinco) 
vezes a prestaçäo mensal devida a CONTRATADA; 

10.1.15. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificaço por vias inequlvocas 
corn eficácia imediata. 

10.2. Constituern motivos de rescisâo do Contrato pela CONTRATADA, mediante notificaço 
corn aviso de recebimento corn 30 (trinta) dias de antecedência: 

10.2.1. 0 descumprimento das obrigaçöes contratuais por parte do CONTRATANTE; 

10.2.2. Atraso financeiro por parte do CONTRATANTE, respeitada as disposiçöes da 
Cláusula Sétima; 

10.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão firmar distrato formal, 
hipótese na qual deverá ser pactuado o perIodo de continuidade dos serviços contratados, 
sendo imperiosa a obrigaço disposta no item 4.2 do presente Contrato quanto a 
transferência harmonica do objeto ao novo prestador de serviços. 

10.4. Em qualquer hipOtese de rescisão, por se tratar de serviço essencial, a continuidade dos 
serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela CONTRATADA pelo perIodo de 
ate 10 (dez) dias ou ate que o CONTRATANTE formalize novo contrato corn prestador diverso, 
sendo cabIvel a remuneraco proporciorial a CONTRATADA por esse perIodo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES 

11.1. Cada parte será responsável isoladamente pelos atos que der causa, respondendo 
perante quem de direito, inclusive pelos atos praticados por prepostos que agirem legalmente 
em seu nome e, particularmente, cpt relação as obrigaçOes legais, fiscais e econômicas que 
der causa. 	 /1 
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11.2. A CONTRATADA se responsabiliza integralrnente pelos seus empregados e prepoto 
devendo arcar corn todas as suas incumbências enquanto empregadora. 
11.3. Em nenhuma hipótese admitir-se-á a formaço de vInculo empregatIcio entre o pessol 
da CONTRATADA e o CONTRATANTE, devendo aquela zelar para que o lirnite da presente 
prestacäo de servicos esteja perfeitamente delineado. 
11.4. Em caso de responsabilizaco do CONTRATANTE em reclamaç5o trabaihista ou execuço 
fiscal gerada por atos ou vInculo da CONTRATADA, aquele tern o direito de ser ressarcido pelos 
prejuIzos eventualmente suportados, o que deverá ser feito em aço de regresso ou por meio 
de denunciação da lide, nos termos da Iegislaço processual. 
11.5. A CONTRATADA, para todos os efeitos, reconhece a inexistência de vInculos entre o 
CONTRATANTE e o IBGH, antigo gestor da unidade hospitalar objeto da presente contrataço, 
razão pela qual isenta o CONTRATANTE de débitos e obrigacoes de qualquer natureza 
oriundos de eventuais prestaçôes de serviços no Hospital Estadual de Urgêricias da Regiâo 
Sudoeste Dr Albanir Faleiros Machado (HURSO) em perlodo anterior ao da presente 
contrataçào. 
11.6. Conforme disposico na Cláusula anterior, a CONTRATADA declara, de pleno direito, a 
ilegitimidade passiva do CONTRATANTE por fatos, débitos ou obrigaçöes relativas a gesto da 
organizaço social IBGH. 
11.7. Neste ato, a CONTRATADA declara que tern ciência dos requisitos previstos na Lei 
6.019/1974 (Terceirizacäo), notadamente os artigos 42-A e 49-13, declarando ainda que 
possui e manterá seu capital social compatIvel corn o ntimero de empregados. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA POLITICA ANTICORRUPCAO 

12.1. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padres éticos de conduta na 
conduçâo dos seus negócios, especialrnente os relacionados ao objeto deste instrumento, 
assim como em qualquer outra iniciativa envolvendo a CONTRATANTE. 
12.2. A CONTRATADA compromete-se, por si e por seus sócios, administradores, gestores, 
representantes legais, empregados, prepostos e subcontratados ("colaboradores"), a no 
pagar, prorneter Cu autorizar o pagarnento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de 
vantagem (pagamento indevido), direta ou indiretarnente, a qualquer funcionário piblico ou 
a terceira pessoa a ele relacionada, corn o objetivo de influenciá-lo inapropriadamente ou 
recompensá-lo de algurn forma em troca de algum benefIcio indevido ou favorecimento de 
qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para a CONTRATANTE. 
12.3. A CONTRATADA gararite que não emprega e no empregará trabalho escravo e trabalho 
infaritil, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento. 
12.4. A CONTRATADA comprornete-se a praticar os atos necessários de boa-f6, cumprir de 
modo regular e poritual todas as obrigacöes que Ihe incumbern para a cabal realizaçäo do 
objeto do presente Contrato, bern corno atuar de acordo corn os padröes éticos e normas 
internas do CONTRATANTE. Obriga-se também, por si, seus colaboradores ou terceiros par ela 
contratados, a obedecer e garantir que a prestacão de servicos ora contratada se dará de 
acordo corn todas as normas internIs'do CONTRATANTE. 
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12.5. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, durante a prestacão dos servicos ora 
avençada, cumprirá corn todas as leis aplicáveis a natureza dos servicos contratados, bern 
como respeitará durante sua atuaco empresarial a Lei de Improbidade Administrativa (LEI 
n2. 8.429/1992), Código Penal, Lei Brasileira Anticorrupço (Lei n2. 12.846/2013) e Decreto 
Federal ng. 8.420/2015 que a regulamenta. 
12.6. A CONTRATADA garante a CONTRATANTE que, sempre que tiver contato corn as 
autoridades governamentais brasileiras, respeitara as disposicoes do Código de Etica e/ou 
Estatutos aplicáveis ao órgão/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade. 
12.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo born nome do CONTRATANTE e a abster-se ou 
omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a reputaçâo do CONTRATANTE. Em caso 
de uso indevido do nome do CONTRANTAE, ou de qualquer outro nome, marca, terrno ou 
expresso vinculados direta ou indiretamente a CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA 
pelas perdas e danos daI decorrentes. 
12.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer treinamentos 
eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou pelos seus fornecedores, que sejam 
relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupço e/ou polIticas internas do 
CONTRATANTE, bern como aqueles relativos ao Código de Etica e Conduta desta. Alérn disto, 
a CONTRATADA coricorda em solicitar que todos os seus sócios, diretores e cola boradores e 
qualquer outra pessoa trabalhando em seu benefIcio participem de tais treinamentos. 
12.9. Para a execuco deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quern quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doacão, cornpensaço, vantagens financeiras ou nâo financeiras ou benefIcios de 
qualquer espécie que constituam pratica ilegal ou de corrupçäo, seja de forma direta ou 
indireta quanto ac objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir ainda que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DISPOSICOES GERAIS 

13.1. Em virtude da natureza civil da contrataço, os funcionários contratados por parte da 
CONTRATADA no mantero qualquer vInculo de subordinaço, habitualidade ou 
onerosidade corn o CONTRATANTE, a qual se reporta exciusivamente a CONTRATADA na 
consecuço de suas demandas. 
13.2. E de responsabilidade da CONTRATADA todos e quaisquer onus ou encargos 
decorrentes das legislacöes fiscais, trabalhistas e sociais referente aos seus funcionários. 
13.3. 0 CONTRATANTE se reserva ao direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, 
comprovante dos recolhimentos dos encargos decorrentes das legislaçOes trabalhistas e 
previdenciárias, relacionadas aos seus funcionários envolvidos nesta prestaco de servicos. 
13.4. Todo e qualquer tributo que incida ou venha a incidir sobre a prestação dos servicos 
objeto deste contrato ser6 arcado pela CONTRATADA. 
13.5. 0 presente Contrato será de p6b,1co acesso por meio do sItio eletrônico do 
CONTRATANTE, podendo o seu objeto sep46ditado por este a qualquer tempo, de rnodo que 
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a CONTRATADA abre mo, exciusivamente em favor do CONTRATANTE, de qualquer s' 
possa recair sobre a presente avença. 
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CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questöes oriundas do presente contrato é competente o Foro da 
Comarca de Rio Verde (GO). 

Para firmeza e como prova de haver entre si, justos e avençados, e depois de lido e achado 
conforme, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual tear e forma, e 
subscritas também por 02 (duas) testemunhas. 

Rio V r 	 v 	'de 2021. 
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01 

&a"~O- 
MARIO ASTO PADULA CASTRO 

MA PA MEDICINA LTDA 
CONTRATADA 

Testemu 

2) 	 P 
Nome: 	 C 7: 
CPF: 	)'. 97/  
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